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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 30 DE SETEMBRO DE 2022, DESPACHOU 

OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-22236/2022.Int.: Lívia Azevedo de Carvalho. Ass.: solicitação 

de providências. DESP.: Tendo em vista o extrato bancário à fl. 14, autorizo a 
devolução do valore depositado na conta do FUNDEPAL. Providencie-se a 

transferência, observando-se os valores e dados bancários informados no 

requerimento à fl.02. Após a juntada do comprovante, notifique-se o interessado.   
   

Proc. nº 12070-21176/2022..Int.: Carina de Oliveira Soares. Ass.: solicitação de 

providências. DESP.: Tendo em vista o extrato bancário à fl. 28, autorizo a 
devolução do valor depositado na conta do FUNDEPAL. Providencie-se a 

transferência, observando-se os valores e dados bancários informados no 

requerimento à fl.02. Após a juntada do comprovante, notifique-se o interessado.   
 

Proc. nº 12070-23868/2022.Int.: Coordenação de Estágio e Convênio – 

DPE/AL.  Ass.: Solicitação de Termo Aditivo. DESP.: Tendo em vista o 
requerimento às fls. 02/03, autorizo a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao 

termo de convênio de cooperação mútua entre o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo de Alagoas – CAU/AL e a Defensoria Pública do Estado de Alagoas. 
Encaminhem-se os autos ao Setor de Estágio e Convênios para as providências 

necessárias. 

 
Proc. Nº 12070-23293/2022. Int.: Coordenação de Estágio e Convênio – 

DPE/AL. Ass.: Solicitação de Aditivo ao Termo de Cooperação nº 

032/2021/TJAL/DPAL.  DESP.: Tendo em vista o requerimento às fls. 02/03, 
autorizo a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao termo de cooperação mútua 

entre a Defensoria Pública do Estado de Alagoas e o Tribunal de Justiça do 

Estado de Alagoas.  Encaminhem-se os autos ao Setor de Estágio e Convênios 
para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-23172/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL.  Ass.: Repactuação e Adequação do Termo de Contrato DPE/AL nº 

022/2021. DESP.: Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 125/2022, às fls. 92/102, 

que opina pela possibilidade de celebração do Terceiro Termo Aditivo ao 
contrato DPE/AL nº 022/2021, autorizo a assinatura do contrato. Em seguida, 

publique-se o extrato no Diário Oficial, enviando cópia integral do processo para 

o Tribunal de Contas de Alagoas. 
 

Proc. nº 12070-23141/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa SOPROBEM, referente ao 
mês de SETEMBRO/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

 
Maceió, 30 de setembro de 2022 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
 

PORTARIA DPE Nº 377, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.* 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar os Defensores Públicos DR. ISAAC VINICIUS COSTA SOUTO e 
DRA. LÍVIA TELLES RISSO para atuar, de forma excepcional e sem prejuízo 

das suas demais funções, no Núcleo de Conciliação Extrajudicial e Ações 

Itinerantes – Seção de Ações Itinerantes no dia 21 de outubro de 2022, com o 
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fim de participar do programa “Expresso da Cidadania” na Casa de Ranquines, 

Jaraguá, Maceió/AL. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
*Republicado por incorreção 

 

PORTARIA DPE Nº 378, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.  

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar, nos termos do item 1.2 do Edital nº 013/2022, o Defensor Público DR. 

WAGNER DE ALMEIDA PINTO para atuar, de forma excepcional e sem 

prejuízo das suas demais funções, no Núcleo de Conciliação Extrajudicial e 
Ações Itinerantes – Seção de Ações Itinerantes no dia 30 de setembro de 2022, 

para participação no Juizado do Torcedor, às 19:00hs. 

 
CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
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